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(RESOLUÇÃO TC Nº 299, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.) 
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ANEXO XVI – item 46 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS 

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO 

TCE/PE EM PARECER PRÉVIO 

Determinação/Recomendaçã 
o 

Situação Ações Justificativa 

ProcessoTCnº22100786-6 
Que,noprazode,acontar30 (trinta) dias 

da publicação desta deliberação 

noDiárioEletrônicodo TCE-PE, cesse 

efetivamente 

odesviodefunçãodeservidores 

ocupantes de cargo de 

provimentoefetivo,passandoos 

referidos a exercer suas 

funçõesnosórgãosvinculadosàs 

atribuições dos 

respectivos cargos,deacordocom o 

disposto nos arts. 37, caput 

eII,daConstituiçãoFederal. 

Que,noprazode180(centoe oitenta) 

dias, a partir da data de 

publicaçãodesta deliberaçãono 

Diário Eletrônico do TCE-PE, 

estruture uma verdadeira unidade 

de coordenação do 

controle interno, com quadro 
próprio de pessoal efetivo, a fim 

dequeestacumpraopapelquea 

Constituição Federal lhe 

conferiu(art.74),adestacara 

implementação de adequada e 

contínuarotinadecontroledos 

segmentos administrativos da 

Prefeitura, fiscalizandoagestãode 

pessoas quanto aos 

aspectos de (a) legalidade 

(conformidade dos atos); e (b) 

avaliação dos resultados 

(desempenho da gestão). 

Parcialmen

te 

Implement

ad a 

Ocontroleinterno 

fez a 
recomendação nº 

006/2022–CGM 

quetratade 
proposta pra 

reestruturação do 

controle interno. 

Quanto as 

atividadesrelativas

 a 

Secretaria de 

Administração, 

foram emitidos os 

memorandosdenº 

23e72/2025– 

CGM para 

compor esta 
prestação de 

contas, mas até 

esse dia não foi 

enviada resposta. 

ProcessoTCnº22101012-9 
Fazerconstardosautosnosfuturos 

procedimentos licitatórios 

paraaquisiçãoe/oulocaçãode 
veículostodaadocumentaçãoque 

Parcialmen

te 

Implement

ad a 

Ocontroleinterno 

enviou os 

memorandos 
025e074/2025– 

CGM, para as 

Secretarias de 

Administração e 

Defesa Civil, a 

Defesa Civil 

respondeuatravés 

dememorando 

demonstrequefoirealizadoestudo 

comparativo,aindanafasede 

planejamento, das vantagens e 

desvantagens,técnicase 

econômicas, dos modelos de 

contratação,bemcomootempode 
vigênciacontratual,hajavistaa 

necessidadefáticadoMunicípio, 

ematendimentoaoPrincípioda 
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Proposta mais Vantajosa, 

doInteresse Público, da Eficiência e 

da Economicidade; 

Adotarprocedimentosinternos,no 

âmbito da Secretaria de Defesa 

CivildoMunicípiodeCamaragibe, 

vocacionados à observância da 

imperativa necessidade de 

desenvolvermétodoseficientespara a 

pesquisadepreçosdosbense serviços a 

serem adquiridos, possibilitando 

aobtenção de valores que expressem 
fidedignamentea média do mercado, 

buscando realizar ampla 

pesquisa de preços, não se limitando 

a obter cotações de preços 

juntoafornecedoresespecializados, 
salvo quando devidamente 
justificado; 

Abster-sedehomologarprocessos 

licitatórios sem que haja uma 

ampla pesquisa de preços na fase de 

formação do preço de 

referência, solicitandonova pesquisa 

de preço, sempre que 

necessário, ou procedendoaabertura de 

novo processo licitatório 

quandooatualnãoatenderao 

interessepúblicoeaoprincípioda 
economicidade. 

 45/2025–Sedef 

informandoquea 

Infraestutura que 

coordenou   o 

processolicitatório

  de 

locação  de 

automóveis e que 

não tinha 

informaçõessobre 

o fiel 

cumprimento das 

determinações, e 

quanto a 

Secretaria   de 

Administração,até

 o presente 

momento  não 

respodeu. 

 

ProcessoTCnº23100100-9    

Regulamentarosprocedimentosde 

gestão contratual no âmbito 

da Prefeitura Municipal de 

Camaragibe, condicionando a 

prorrogação dos  contratos  à 

apresentação de justificativa por 

escrito, apreciação pela procuradoria 

municipal, prévia 

autorização da autoridade 

competente e análise técnica apta a 

comprovar queaextensãodovínculo 

resulta em preços e 
condiçõesmaisvantajosasparaa 

administração. 

Parcialmente 

Implementad 

a 

Ocontroleinterno 

emitiu 

memorandos  de 

nºs26e75/2025– 

CGM para 

Secretaria de 

Educação, que ate 

o presente 

momento não 

respondeu. 

 

ProcessoTCnº24100250-3    

Abstenção de prorrogação do 
contratoderivadodaConcorrêncianº 

001/2023 

Forma de reajustamento nos 

procedimentos licitatórios econtratos 
Elaboração de projeto básico em 

conformidade com a Resolução TCnº 
114/2020 

AlimentaçãotempestivadoSistema 

SAGRES/LICON 

Implementad 

a 

O contrato emquestão 
não sofreu 

nenhumaprorrogação, 

conformedeterminado 

pelo Tribunal de 

Contas. Todas as 

atividades 

foramexecutadas 

dentrodoprazo 

originalmente 

estabelecido,sem 

A Secretaria
 deInfraestrutura

cumpriu 

integralmente  a 

determinaçãoaoevitar

  qualquer 

prorrogação do 

contrato,respeitando 

osprazosediretrizes 

estabelecidosno 

certamelicitatórioe 
nadecisãodoTCE- 
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ampliaçãodavigência 

contratual 

O contrato derivado 

da Concorrência nº 

001/2023 não sofreu 

reajustes ao longo de 

sua vigência. 

Durante a execução 

docontrato,noquese 

refere aos projetos 

necessários, 

informamos que 
foram elaborados de 

forma criteriosa, 

projetos de 

recapeamentoparacad 

a rua, garantindo a 

perfeita execução do 

objeto contratado. As 

diretrizes 

estabelecidasna 

Resolução TC nº 

114/2020 foram 
integralmente 

observadas, 

assegurando a 

adequaçãotécnica e 

normativa dos 

projetos. 

A Secretaria
deInfraestrutura 

providenciou a 

regularização da 

inserçãodoseditais 

publicados no 

Sistema 

SAGRES/LICON 

PE. 

Em conformidade 

comoartigo25,§ 

7º,eoartigo92, 

inciso V, daLei 

nº14.133/2021, e 

paraevitarriscosao 
erário,aSecretaria 

de Infraestrutura 
assegurouquenão 

houveaplicaçãode 

reajuste durantea 

execuçãodocontrato 

emquestão. Nos 

futurosprocedimento 

s licitatórios, a 

metodologia de 

reajustamento será 

claramente 
explicitada, 
incluindoosíndices 

oucestadeíndices 

aplicáveis e suas 

respectivasséries. 

ASecretariade 

Infraestrutura 

assegura quetodos 

osprojetosbásicos, 

apartirdeentão, 

atenderãoao 
dispostonoAnexo 
II,itens 2e3,da 

resolução 

supracitada. 

Dessaforma,serão 

evitadaseventuais 

penalidades 

decorrentesde 

omissõesnesse 

aspecto. 

O ajuste foi 

realizado em 
conformidadecomo 
artigo5º,incisoI,da 

ResoluçãoTC nº 

24/2016.Aequipe 

técnicafoiorientada 

a garantir o 

cumprimento dos 

prazos e a 

alimentação 
adequadadosistema 

paraevitarfuturas 

inconsistências e 

penalidades. 

ProcessoTCnº24100935-2 
Realize a implementação de um 
controle de estoque informatizado, 

inclusivecomapossibilidadede 
utilizaçãodoSistemaHórus– 

Parcialmente O Sistema Hórus já é 
utilizado na 

CentraldeAbastecime

nto 
Farmacêutico(CAF) 

Os processos de 
contratação direta 

devem serinstruídos, 
conformeestabelece 

Implementad 

a 
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SistemaNacionaldeGestãoda 

AssistênciaFarmacêutica,mantido pelo 

Ministério da Saúde[...]; Elaboração 

de normativos [...] 

para o rastreamentode 

medicamentos 

distribuídos e 

dispensados, bem 

comoparaocontrole 

deestoques.Além da 

CAF,oCentrode 

Especialidades 

Antônio Luiz  de 

Souzatambémutiliza o

referido  sistema, 

considerando a 
dispensação de 

medicamentosregidos

pelaPortaria SVS nº

344/98. 

Ademais, destacamos 

que foram adquiridos 

dois novos 

computadores para a 

implantação do 

Sistema Hórus no 

Hospital Geral de 
Camaragibe Aristeu 

Chaves.  A 

implantação do 

sistema em toda arede 

de saúde está prevista 

no plano de governo, 

porém, esse processo

será 

realizado de forma 

planejada e gradual, 

considerando a 

complexidade de 
demandas de cada 

unidade de saúde, 

como a ausência de 

computadoresnas 

farmáciasea 

necessidade de 

capacitação dos 

profissionais para 
operacionalização do 
sistema. 

Os procedimentos 

relacionadosàsetapas 

derecebimentosão 

norteados  pelo 
Procedimento 

Operacional Padrão 

(POP  2024),   que 

define o farmacêutico 

como o profissional 
responsávelpelo 

recebimento dos 

produtos 
(recomendações2.1, 

2.2e2.3). 
Quantoaocontrolede 

o art. 72 da Lei nº

14.133/2021[...]

Esclarecimentos: O

procedimento de

dispensa de licitação

encontra-se na fase

preparatória, com 

programação para 

ocorrer ainda neste 

mês de fevereiro, 

respeitando os 

prazos e limites 
definidos pela 

legislação vigente. 

(ciência 1) As notas 

fiscais são atestadas 

mediante  a 

verificação  das 

informaçõesdelote 

evalidade.(ciência 2)

Por fim, 

informamosquea 

atualgestãobusca 
incansavelmente 

cumprircomtodas as

orientações    e 

determinaçõeslegais 

relacionadas    à 

compra,controlee 

dispensação   de 

medicamentos. 
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estoque, os postos de 

saúde, mesmo sem o 

Sistema  Hórus, 

realizam o controle 

por meio de fichas de 

dispensação, que 

contêm dados como 

nome completo, CPFe

medicamento 

dispensado.Essas 

fichas são 

encaminhadas 
mensalmenteàCAF 

para análise e 

acompanhamento 

(recomendação2.4). 

LEGENDA: 

Determinação/Recomendação: elencar, uma a uma, por processo, as determinações ou 
recomendações contidas nas deliberações (decisões ou 
acórdãos)emitidaspeloTCE/PE,nostrêsúltimosanos,compreendendoo referenteaoda prestação 
de contas e os dois anteriores. 

Situação: informar se a determinação ou recomendação foicumprida (implementada), 
implementada parcialmente ou não implementada. 

Ações: informar as ações adotadas paraimplementação da determinação ou recomendação 
correspondente. 

Justificativa: este campo deverá ser preenchido com os esclarecimentos julgados pertinentes em 
caso de não implementação ou implementação parcial da determinação ou recomendação 
correspondente. 
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